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DECRETO Nº 007/2017

 SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE MAUÁ DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, Sr. HERMES 
WICTHOFF, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL Nº 429/2014, DE 06/05/2014.

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Mauá da Serra, os seguintes membros e respectivos suplentes: 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

 Departamento Municipal de Assistência Social
Camila Mizuno
Jéssica Tiemi Tanji;

 Departamento Municipal da Saúde
Diogo Roberto de Souza da Silva;
Debora Zanlorenzi 

 Departamento Municipal da Educação
Catia Cristina Cordeiro dos Santos; 

             Silvia Magna Farias;

 Departamento Municipal da Administração
Roger Alexandre de França;
Irondino Dias Ferreira Junior;

 Departamento Municipal de Finanças
David Junior Toreli;
Marcio Aparecido Davides; 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
 Helena Fatori de Oliveira;
 Dirlene Dos Santos Cordeiro;

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na Data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 09 de Fevereiro de 2017

                                                     HERMES HICTHOFF
Prefeito Municipal
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SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MAUÁ DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

-

Departamento de Assistência Social 

Departamento Municipal de Saúde 

Departamento Municipal de Educação 

Departamento Municipal de Finanças  

Departamento Municipal de Recursos Humanos 

Prefeito Municipal 
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PREFEITO
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LEI Nº 566/2017

SÚMULA: Dispõe sobre a declaração de Utilidade Pública e dá outras providências;

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito sanciono a seguinte

 
L E I :

Art. 1º - Ficam declaradas de Utilidade Pública a FRATERNIDADE BRASILEIRA DE APOIO AO CONDENADO 
- FBAC, associação jurídica de direito privado, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob nº 01.528.418/0001-
39, com sede na Rua Bonfi m, 28, na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais e sua fi lial ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO E APOIO AO CONDENADO - APAC, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob nº. 26.814.983/0001-
93, com sede na Rua Silvio Beligni, 480, na cidade de e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná aos 13 de Fevereiro de 2017. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito
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